
ESTADO DE SERGIPE 

pusucfçli5FEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

Publicado(a)em ~ 1.>" l~ a GABINETE DO PREFEITO 
Canindé de São Francisco/SE 

~ d• - d~ U. 

F11.nc' rio 
Creuza Mari dà Silva 

Assistente Administrativo 
Mat.: 3967 

PORTARIA Nº 329/2020 
De 25 de agosto de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Municipal nº. 227/09 de 25 de maio 

de 2009 e a Lei Complementar nº 001 /2002, Art. 129, 130, Incisos 1, li , Ili , IV; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder gratificação por serviço insalubre, ao (a) Servidor (a) 

Sr.<a) MARIA DA GLORIA MARQUES DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de 

Identidade nº. 1225963, expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 

240.306.435-15, para ocupar o cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 

símbolo N-111, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 20% (vinte por 

cento), sobre seus vencimentos base. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de julho 2020, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé d ão Francisco - SE, 25 de agosto 

de 2020. 
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